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S de notar que a reforma do Missal do Santo Padre Joao XXIII omite, no 
Ritus servandus, a palavra secreto, antes da Consagrai¡:ao. [)aí nao é lícito concluir, 
como alguns fizeram na Europa Central, que o Qui pridie e o Simili modo se devam 
pronunciar em voz alta. T odavia nao foi certamente ao acaso que se eliminou das 
antigas rubricas tal expressao. Está longe da temeridade supor que essa supressao se 
fez de propósito para criar urna mentalidade nova e abrir caminho a futura mudani¡:a 
das rubricas, ordenando positivamente que esses textos se anunciem aos fiéis em 
voz alta. 

A questao da tonalidade da voz pee-se ainda a respeito do Per omnia saecula 
saeculorum no fim do C:inon. Se o amen que se lhe segue é expressao de assenti
mento, os fiéis, para o pronunciarem conscientemente, devem captar o sentido de 
trufa a frase e nao apenas a sua conclusao. Esta exigencia é válida para a doxología 
do Canon, como para a Secreta e a embolia que se segue ao Pater noster, rematadas 
por um Per omnia saecula saecul01'um, que soa aos ouvidos do fiel sem contexto 
algum. Se o celebrante corta o silencio para dizer unicamente - Per omnia saecula 
saeculorum ·-que sentido pode captar o ouvinte, mesmo conhecendo o latim? 

ALBANO V L E L A 

AVISO IMPORTANTE 

Aos Ex.m0

• Assinantes cuja fa.xa náo é liquidada através da Cúria Diocesana 

Como é do conhecimento geral, e a semelhansa de todas as publicasóes periódicas, 
a assinatura da «Lumen» deve ser paga adiantadamente, portanto, no início de cada ano. 

A taxa actual - 5-0$00 -, demasiado baixa em relasáo aos encargos da revista, náo 
suporta despesas de cobra~a pelo correio, devendo, por isso, os Ex.moa assinantes que náo 
costumam pagar a sua assinatura na Cimara Eclesiástica da Oiocese enviar a referida vetba 
directamente a Administrasáo - Campo de Sant'Ana, 43, Lisboa 1 -, até ao próxiino mes 
de Marso. 

Expirado este prazo, a Administrasáo ver-se-á obrigada a proceder a cobra~a através 
dos C.T.T., mas juntando ao valor do recibo todas as despesas suplementares, que acabam 
de ser agravadas com as novas tarifas postais de cobransa. 

A Administras;áo da «LUMEN1t 

INSTITUTOS SECULARES 

O tema dos Institutos seculares é seguido actualmente com especial ateni¡:ao, 
nao só porque se relaciona com vários dos problemas mais importantes da vida do 
catolicismo, mas também porque a figura do Instituto secular sofreu, desde a sua 
formulai¡:ao jurídica com a Constituii¡:iio Apostólica Provida Mater Ecclesia (2 de Feve
reiro de 1947), urna profunda evolui¡:ao, dando lugar a um processo de diversificai¡:ao 
de inegável interesse. 

Pode-se apontar desde já um dado muito significativo: a Provida Mater Eccle

sia foi aplicada, logo após a sua promulgai¡:ao, ao Opus Dei, que Pio XII qualificou de 
«modelo dos Institutos seculares». !Mas hoje, a menos de vinte anos de distancia, 

todos os especialistas recotihecem que esta Associa"ao difere profundamente dos res
tantes Institutos seculares, a tal ponto que só juridicamente pode ser chamado Insti
tuto secular. De facto, nao o é. 

O estudo dos textos legais deve portanto ser acompanhado duma referencia 
l evolu~ao sociológica e científica da figura do Instituto secular. Deste modo, divi
diremos o nosso trabalho nas seguintes partes: 

l. Origem e aprovai¡:ao. 
11. Fisionomía inicial dos Institutos seculares. 

IH. A evolu~o dos Institutos seculares. 
IV. Dados complementares. 

l. ORIGEM E APROVA~A.O 

A 2 de Fevereiro de 1947, o •Papa .Pío XII promulgou a Constituíi¡:ao Apostó
lica Provida Mater Ecclesia ( 1), que reconhecia oficialmente os Institutos seculares, 
ao mesmo tempo que, na parte dispositiva ou legislativa dessa Constituii¡:ao, ficava 
assente a lex peculiaris ou legislai¡:ao fundamental <lestes Institutos. Em dez artigos, 
precisavam-se efectivamente os aspectos seguintes: a posii¡:ao jurídica dos Institutos 
!leeulares, os seus elementos essenciais, as normas para a sua ereci¡:ao e aprovai¡:ao, 
:a sua organizai¡:ao e regime interno e as suas relai¡:oes com a autoridade eclesiástica. 

A Constituii¡:ao Apostófü:a Provida Mater Ecclesia introduziu, portanto, - sem 

(1) A.A.S., 39 (1947) págs. II4-124. 
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alterar as linhas gerais da legisla~ao canónica vigente sobre Associa~0es de fiéis ou 
sobre o estado de perfei~ao - urna profunda inova~ao juridica: a do reconhecimento 
e aprova~ao pela Igreja de associa~é5es que tem por fim que os respectivos membros 
se dediquem plenamente a urna vida de perfei~ao crista e de apostolado no meio do 
mundo. Esta inova~ao jurídica trazia consigo um considerável contributo doutrinal: 
urna consciencializa~o mais clara e decisiva do chamamento dos leigos a santidade. 
Razáo teve o autorizado comentador que qualificou a Constitui~ao recém-promulgada 
como «documento histórico para a vida interna da Igreja» (2). 

Um ano depois da promulga~ao da Previda Mater Ecck:sút, a 12 de Mar~o de 
1948, Pio XII, com o !Motu proprio .Primo feliciter (3), aperfe~oou e completou com 
novas normas o anterior documento. Urna semana mais tarde, a 19 de Ma~o de 
1948, a Sagrada Congrega~ao dos Religiosos, exercendo a potestade que ambos os 
documentos lhe concediam, publicou a Instru~ao Cum Sanctissimus (4). 

A nova figura recebida no direito da Igreja representou a estrutura~ao dum 
vigoroso movimento de espiritualidade que tinha da.do origem, entretanto, a um 
autentico fenómeno social. Com efeito, é principalmente na vida da Igre;a - socie
dade carismática e jurídica ao mesmo tempo - que se comprova que as normas jurí
dicas sao sempre determinadas por uma realida.de social já existente. O fenómeno 
social a que aludimos com~ou a manifestar-se uns vinte anos antes da promulga~o 
da Provida Mater Ecclesút, com o aparecimento de algumas associa~oes que aspiravam 
- com maior ou menos precisao, conforme os casos - a realizar a vida de perfei~ao 
e o apostolado, mas sem afastamento do mundo. Motivada por estas associa~0es, 
com~ou a ser agitada na Gúria Romana a questao do seu enquadramento jurídico. 
O Santo !Padre •Pío XI encomendou a Sagrada Congrega~ao do Concilio o estudo 
do problema; em consequencia, celebrou-se em 1938, em Saint Gallo, sob a presi
dencia do .Padre Gemdli, urna reuniao a que acudiram vinte e cinco representa.ates 
dessas Associa~0es, procedentes, além dowtros, dos seguintes países: Espanha, Itália, 
Fran~ Suí~a e Hungría. 

Os estudos feítos e as dificuklades encontradas pela S. C. do Concilio, que 
conaiderava entao como única matéria da sua competmcia as Associa~ comuns 
de fiéis, de carácter estritamente diocesano (5), animaram a S. C. dos R~igio.sos a. 
enfrentar o estudo jurídico das novas associa~0es, ape.sar de algumas delas náo tezem 
ue:ro dese;arem rer vida comwn, requisito entao indispensável para a competencia 

(:i) •L'Osservatore Romano• , 1'4-III-1947. 
(3) A.A.S., 4'> (1948) pigs. 22y2~. 
(4) A.A.S., 4<> (1948) págs. ~3'~· 
(5) Can. 68.f-725 do C.I.C. - ~ a au frequente a o¡Xnfao que con&idera também 

da competencia da S. C. do Concilio aa Aasoci~Oe.s de fiéis de carácter interdiocesano e 
internacional, como parece exigir a revis.So das normas caft6nicaa actuais referente& tJO rno
vimento ca<!. vez mais vigoro90 do apoetc*ido dos }eigos (Cfr. W . Ondin, Prmcipk¡ ge-"a 
de fiJelium Auociatiombu1, em •Apollinari.9•, 1'163, págs, 68-1091 S. Canals, Los i..n;e..ros 
Senúam, Madrid. I!)Óo, p¡ig. 170). 
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deste Dicastério. :Deste modo, entrou-se na fase que precedeu imediatamente e que 
preparou a promulga~ao da. Provida Mater Eiielesia. 

A Santa Sé trabalhou na «Posi~io» correspondente duran~ um período de 
quatro anos (1941-1946), em tres comissoes sucessivas (1944-1945-1946). Tomaram 
parte nessas comiss0es consultores de tres Dicastérios: da Suprema Congreg~ do 
Santo Oficio, da Sagrada Congrega~io do Concílio e da Sagrada Congrega?o dos 
Religiosos. Resolvidas e esclarecidas as quest0es de principio, a S. C. dos Religiosos 
abordou directamente o problema e entrou em todas as quest0es de técnica juridica, 
procedendo-se por meio de comissoes e do chamado Congresso Pleno, quer dizer, 
com a assistencia e a ajuda de consultores técnicos. 

A todos estes trabalhos aludiu o Papa Pio XII com as seguintes palavras do 
preambulo da Provida Mater Ecclesút: «Portanto, o estatuto geral dos Institutos 
seculares, que tinha sido examinado com grande aten~ao pela Suprema Congrega?o 
do Santo Ofício naquilo que era matéria da sua competencia, e que foi, por NO&SO 
mandato e impulso, cuidadosamente ordenado e preparado pela S. C. dos Religiosos . .. » 

Chegou-se assim a princípios de 1946. Até entao as diferentes comiss0es da 
S. C. dos Religiosos, baseando-se sobretudo nas orienta~oes recebidas do Santo 
Oficio, preparavam o possível texto duma Instru~ ou Decreto da dita S. Coagre
ga~ao que enquadrasse juridicamente as novas formas sociais. Nessa altura, a mente 
da S. C. dos Rdigiosos era a de ampliar o conceito de estado religioso, interpretando 
lato sensu o título XVII da segunda parte do livro H do C.I.C., de tal maneira que 
as novas Sociedades pudessem ser enquadradas dentro dessa parte segunda do livro 11 
De Religi.o5is (6). 

Contribuía bastante para estimular este critério - o de aprovar as novas asso
cias-3es como urna nova espécie do estado religioso de perfei~o - o facto de a maior 
parte dessas novas sociedades carecerem realmente dos elementos característicos neces
sários para provocar a cria~ao duma nova forma jurídica a margem do conceito de 
Jtatus religiosus. Na verdade, algumas delas dedaravam-se favoráveis a possível 
profusao pública do vínculo ou consagra~ao ( emissao de votos públicos ou semi-pú
hlicos); outras, ªº uso de algum unifonne ou distintivo externo a maneica de hábito 
religioso; outras, enfim, tinham vida comum canónica e admitiam sem dificuldade a 
posaibilidade de receber a aprovas;áo definitiva como Soc~ de vida cornum 
1e2n votos (T). 

Urna destu ~Ces, contudo, - a mai5 definida e numeroaa - , tinha tao 
peculiares caracteñxicas aecétKaa, apottóhcas e de organiz~ interna, que nao podía 
de modo algum aer incluida dentro da ti~ JOCial od ~ reltgiOJorum. Tn.
ta.va.-se do Opu1 Dei, cuja peculiar natureza havia de t~r wna influencia determinante 

(6) Cfr. S. CANAU, Loe I~ .Hn#an1 de ~~ 1 ~, em ~ 
l'!a¡:la'i'íob de Der«:ho Canónicoa, 1941, Pfloa. &.u-BIS:i. 

(7) Cfr. N. GIMO FERREIRA. ~~do. ~ ~. ~ Ll8boa. 
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na preparas:ao da Prcwida Mater Ecclesia, como se diz expressamente no Decretum 
laudis concedido a esta Associas:ao. O pedido de aprovas:ao do Opus !Dei, feíto pelo 
seu Fundador a Santa Sé, fez que mudasse o rumo dos estudos preparatórios a que 
aludimos anteriormente. A documentas:ao apresentada pelo Opus Dei provocou um 
estudo mais amplo do problema, que fez ver claramente a necessidade de criar um 
quadro jurídico próprio para as novas associas:oes. Já nao se tratava, portanto, de 
ampliar - fors:ando as normas do direito vigente~ o ambito do estado religioso, mas, 
como se dizia na própria resolus:ao final da S. C. dos Religiosos, de reconhecer a exis, 
tencia duma species qualificata dentro do género das Associas:oes de fiéis. Foi assim 
que se chegou ao texto definitivo da Constituis:io Apostólica promulgada em 2 de 
Fevereiro de 1947· Escrevia entio o Fundador do Opus Dei: «Surge agora na casa 
do Pai, «onde há muitas mansé>es» (foan. 14, i), urna nova forma de vida de per, 
feis:ao, na qual os seus membros nao sao religiosos, e nao se separam, portanto, do 
mundo». E depois de descrever a evolus:ao das formas de vida de perfeis:io na Igreja, 
precisava que os membros de todas essas anteriores sociedades de perfeis:ao, desde o 
monaquismo até 1947• «sempre eram religiosos, alheios e estranhos ao mundo. Agora 
é do próprio mundo que surgem estes apóstolos, os quais se atrevem a santificar as 
actividades correntes dos homens» (8). 

A nova figura jurídica que deste modo surgiu ia permitir que se pudesse con, 
ceder a aprovas:ao pontifícia ao Opus Dei passados apenas 22 dias, a 24 de Fevereiro. 
Ao mesmo tempo ia também oferecer aquelas outras Associas:oes a que em primeiro 
lugar nos referimos, a possibilidade de poderem ser erigidas pela Santa Sé, depois 
das convenientes acomodas:oes a figura de Instituto Secular. A própria Santa Sé deter, 
minou expressamente a necessidade desse processo prévio de adaptas:ao: «As asso, 
cias:oes que, anteriormente a Constituis;ao Prcwida Mater Ecclesia, foram legl.timamente 
aprovadas pelos bispos segundo as normas do direito precedente ou obtiveram alguma 
aprovas:ao pontifícia como associas:oes laicais, para poderem ser reconhecidas por 
esta Sagrada Congregas:ao como Institutos seculares, quer de direito diocesano, quer 
de direito pontifício, devem remeter a esta mesma Sagrada Congregas:ao os documen, 
tos de erecs:ao e aprovas:ao, as Constituis:oes pelas quais se regiam até agora, urna 
breve exposis:ao histórica sobre a disciplina e o apostolado, e também, especialmente 
as de direito diocesano, os testemunhos dos Ordinários em cujas dioceses tem domi
cílios. Tidos em canta todos estes elementos, conforme os artigas VI e VII da Cons, 
titui~o Provida Mater Ecclesia, e após um cuidadoso exame, poderá ser-lhes conce
dida, se for caso disso, a vénia para a erecs;io ou o Decretum laudirn (9). 

Quanto as possíveis associas:oes que se criassem no futuro e solicitassem a apro
vas:ao como Institutos seculares, a mesma lnstrus:io citada estabeleceu que: ,«embora 

(8) ~. M. ESCRIVÁ DE BALAGUER, La Constitución Apostólica «Provida Mater Eccle
!ia» y el Opus Dei, Madrid, 1947• págs. 16-17. Edis:ao portuguesa, Porto, 1949. 

(9) Instrus:ao «Cum Sanctissimus», já citada, da S. C . dos Religiosos, n. 0 4. 
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fas:am conceder com razao boas esperans:as de que, se tudo corre prosperamente, 
poderao surgir delas sólidos e genuínos Institutos seculares... por vía de regra, que 
nao deve sofrer exceps:oes senio por causas rlgidamente aprovadas, estas novas 
sociedades devem ser retidas e postas a prova, experimentadas sob a paternal potes, 
tade e tutela da autoridade diocesana» (1º). 

Percebe,se claramente, nestas normas, que recomendam a adaptas:ao ou a pru, 
dente experimentas:ao prévia, conforme os casos, o desejo de evitar ~ chamando a 
prudencia todas as autoridades diocesanas e as associas:oes que aspirassem a ser apro, 
vadas como Institutos seculares - possíveis interpretas:oes teóricas ou aplicas:oes 
práticas menos exactas da nova figura jurídica, tras:ada s0mente nas suas grandes 
Jinhas gerais. Os anos seguintes iam demonstrar efectivamente a real fragilidade 
dessa figura. iMas antes de tratar este aspecto do processo evolutivo ( l949,1g64) dos 
Institutos seculares, parece necessário examinar as características fundamentais do tipo 
de associas:ao instituído pela Provida Mater Ecclesia e aperfeis:oado pelos restantes 
documentos já citados: o llVIotu proprio Primo feliciter e a Instrus:ao Cum Sanctissimus. 

11. ·FISIONOMIA INICIAL DOS INSTITUTOS SECULARES 

A) Notas essenciais. 

A Constituis:ao Apostólica Prcwida Mater Ecclesia define no seu artigo l.
0 os 

Institutos seculares como: «Sociedades clericais ou laicais, cujos membros, para adqui
rirem a perfeis:ao crista e exercerem o Apostolado, vivero no mundo os conselhos 
evangélicos». Sao tres, portanto, as notas essenciais desses ·Institutos: 1) vida de 
cortsagras:ao; 2) exercício pleno do apostolado; 3) natureza secular. 

l) Vida de consagra~iío. - Exige-se aos sócios stricto sensu dos Institutos secu
lares, além dos exercícios de piedade e de abnegas:ao que criam o clima necessário 
para a vida de perfeis:ao (11), a prática dos tres conselhos evangélicos principais: 
castidade perfeita, afirmada com voto, juramento ou promessa; obediencia aos Supe
riores do Instituto; e urna pobreza que impep o livre uso dos bens materiais, que 
deve ficar sempre bem definido e limitado ( 12). 

Esta consagras:io plena envolve, além disso, a incorporas:ao ao Instituto e a 
entrega a consecus:ao dos seus fins através dum vínculo estável (perpétuo ou tempo, 
rário suo tempore rencwando), mútuo e pleno, de tal modo que o sócio se entregue 
totalmente ao Instituto e o Instituto cuide e atenda o sócio em todas as suas necessi
dades tanto de ordem espiritual como material (13). 

14 

As consequencias práticas que se deduzem do facto de que esta consagras:ao se 

(10) Ibid., n.0 5. 
{11) Cfr. «Provida Mater Ecclesia», art. III, § 2 e lnstrus:ao «Cum _Sanctissimus», n.0 7, a. 
(12) Cfr. «iProvida Mater Ecclesia», art. Jll, § 2. 
(13) Cfr. «Provida Mater Ecclesia», art. lll, § 3. 
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realize sem alteras:ao do estado canónico da pessoa - que continua a ser secular, 
Ieigo ou clérigo, como era antes da sua incorporas:ao ao Instituto - nao significam 
uma possívd atenuas:ao no rigor com que se praticam os consdhos evangélicos ( 14). 

S verdade que a entrega a 'Deus se realiza sem vida comum, sem hábito, sem clausura, 
e sem outros elementos jurídicos que integram o estado canónico de perfei?o; mas 
isto nao vai em prejuízo da plenitude da consagra?o; simplesmente, «é perfeis:ao que 
se deve exercitar e professar no mundo (in saeculo) e convém, portan to, que se 
acomode a vida secular» (15). 

A lex peculiaris dos Institutos seculares reserva ao direito interno de cada lns, 
tituto a forma concreta em que deve fazer,se a consagras:ao (voto, juramento, consa, 
gras:ao ou promessa), mas, qualquer que for a forma escolhida, a obrigas:ao que dela 
deriva, em consciencia, é grave er genero suo e permanente. 

Na castidade, admite,se o voto, o juramento ou a consagra?o, quer dizer, a 
obla?o de si mesmo; toda a quebra dessa obrigas:ao constituí um pecado contra a 
castidade e, ao mesmo tempo, outro contra a virtude da religiao, mas como este vín, 
culo - que nao é público~ nao converte os sócios em pessoas sagradas, nao se 
comete sacrilégio ( 16). Para a obediencia e a pobreza, admite,se tanto o voto feito 
a IDeus como a promessa feíta ao Superior. O voto obriga ex religione; a promessa 
obriga ex iustitia ou ex fidelitate. T ambém se permite o juramento promissório, mas 
nao o simples propósito, que por natureza é mutávd. 

Em qualquer dos casos, seja qual for a modalidade concreta do vínculo, deve 
tratar,se sempre ( 17) de votos, juramentos ou promessas nao públicos, mas sim priva, 
dos, quer dizer, nao recebidos pelo Superior em nome da lgreja ( 18). 

Esta é a razao, pela qual, apesar de existir urna consagras;ao plena e estável da 
pessoa, nao se adquire urna personalidade jurídica nova coram Ecclesia. Afirma,se 
que a incorporas:ao ao Instituto nao modifica o estado canónico da pessoa. Perante a 
!greja, nao se trata de religiosos, mas de leigos ou de clérigos seculares que se consa• 
gram de modo privado plena e esravelmente a Deus. Quer dizer, nao se trata de pes
soas em estado canónico de perfeis:ao ( 19). 

(14) A. DEL PORTILLO, Constitutio, formae diversae, institutio, regimen, apostolatus 
Institutorum Saecularium, em «Acta et documenta Congressus Generalis de Statibus perfectionis», 
Vol. II, Roma, 1950, págs. 2B9-303. 

(15) Motu proprio «Primo feliciter>>, n .0 II. 
{16) Cfr. Declara~ao da S. C. dos Religiosos, de 15-V-1949; A . LARRAONA, C. M. F., 

Commentarium in legem pecu!iarem, em «De Institutis saecularibusn, vol. J, Roma, 1951, pág. 90. 
( 17) «Provida Mater Ecclesia», art. lll, § 2. 
{18) Cfr. C. l. C., canones 488, 1.0 e 13o8, § l . 
(19) J. M. ESCRIVA DE BALAGUER, La Constitución Apostólica «Provida Mater Eccle

sia• y el Opus Dei, Madrid, 1947• págs. 16-20: A. DEL PORTILLO, Constitu#o, formae .. . 
cit.; Institutos seculares, Roma, 1949• págs. 22-75; Natura!et.a de los Institutos Seculares, em 
«Actas del Congreso Nacional de perfección y apostolado», Madrid, 1957• págs. 445-450; The 
present position of Secular Institutes on the XIIfth anniversary of Provida Mater Ecclesia, em «The 
Irish Ecclesiastical Record», 1959• págs. 29-40; S. CANALS, Los Institutos Seculares ... , cit.; 
De natura iuridica Status perfectionis, em «Commentarium pro Religiosis», 1956, págs. 57,72. 

INSTITUTOS SECULARES 219 

2) Apostolado pleno. - Na própria definis:ao dos Institutos seculares se diz 
que a profissao dos consdhos evangélicos se faz apostolatum plene exercendi causa,, 
para exercer plenamente o apostolado. Este apostolado pleno deverá ser, portanto, 
um requisito essencial e necessário quoad substantiam ('!O). ~ muito significativo o 
interesse que a lgreja teve em reals:ar este aspecto. Comparando, com efeito, a definí, 
s:ao de Religiao, contida no cán. 488, 1.

0
, do C. l. C., com a definis:ao, também 

legal, de Instituto secular, ve,se como falta na primeira essa uniao explícita entre a 
profissao dos conselhos evangélicos e o exercício do apostolado - entendido como 
actividade específica, organizada e exterior-, enquanto que no caso dos Institu, 
tos seculares se faz constar expressamente essa uniio íntima e intrínseca. 

O Motu proprio Primo feliciter explica que nos Institutos seculares o apostolado 
(<deu felizmente ocasiio a consagrar a vida», ccexigiu e criou o chamado fim específico 
e inclusivamente o genérico», faz com que os membros dos Institutos seculares se en, 
treguem a ele (ao apostolado) ccsempre e em todo o lugar», c< imp0e,1he em grande 
parte um estilo e urna forma particulares de adquirir a perfeis:io», e implica que toda 
a vida dos sócios se deve converter em apostolado (21). Além disso, este apostolado, 
que deve ser pleno quanto ao seu exercício, deve ser também nltidamente secular: 
((Este apostolado dos Institutos seculares deve realizar,se fielmente, nao apenas no 
mundo, mas, por assim dizer, a partir do próprio mundo, e, portanto, através das 
profissoes, e de acordo com as formas, lugares e circunstancias correspondentes a essa 
condi?o secular» (22). 

A razao fundamental de que se exigisse, com esta recomendas:ao clara e enér, 
gica, o carácter secular, era a consideras:ao de que quanto mais se aproximassem 
estes Institutos das formas religiosas de apostolado, tanto mais poderia diminuir a sua 
fors:a e eficácia de penetras:ao(23). 

Estas duas característic'as - apostolado pleno e integralmente secular - ficaram, 
portanto, claramente estabelecidas nos documentos constitutivos, com o sério desejo 
de que os Institutos seculares fossem instrumentos apostólicos de penetras:ao social 
para levar a todos os lugares a vida de perfeis;ao ( «ad vitam perfectionis semper et 
ubique serio ducendam» ), para realizar urna intensa renovas:ao crista nas familias, 
nas profissoes e na sociedade civil ( ccad impensam familiarum, professionum ac civilis 
societatis christianam renovationem» ), para a realiza?o dum apostolado multiforme 
( «ad multiformem apostolatum» ), e para o exercício dessas actividades apostólicas 
em lugares, tempos e circunstancias que estao proibidos ou sao inacessíveis aos sacer• 

(20) Comparación ascética, jurídica y apostólica de los Inst. Sec. con las Religiones, las 
sociedades de vida común y las Associaciones Seculares, em «Actas del Congresso Nacional de 
perfección y apostolado», vol. l, Madrid, _1957, págs. ~491· 

(21) Cfr. «Primo feliciter», l e ll. 
(22) «Primo feliciteu, U in finem. 
(23) A. iDEL -PORTILLO, Los lns#tutos Seculares, Roma, 1949, págs. lOM16; Les pro• 

fessions et les Instituts Séculiers, em Suplemento de «La vie spirituelle», .1959, págs. 440-449. 
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tes e religiosos ( «ad ministeria exercenda locis, temporibus et rerum adiunctis sacer, 
dotibus religiosisque vetitis, vel impervÜsJ> ) (24). 

3) Secularidade. - Que a secularidade deva ser urna nota essencial do Insti, 
tu to secular (a tal ponto que ela distingue~ ou deveria distinguir - os Institutos 
seculares dos estados canónicos de perfeis:ao) é o que se proclama com insistencia 
nos tres documentos da Santa Sé que ternos comentado. 

Com efeito, o próprio título de «Institutos secularesJ> já proclama a secularidade. 
A definis:ao legislativa do art. 1.

0 da lex peculiaris estabelece a secularidade, nao só 
como um dos tres elementos jurídicos substanciais destes Institutos, mas como ele, 
mento determ.inante e condicionante da modalidade em que devem realizar,se os 
outros deis: a vida de consagras:ao e o apostolado. O preámbulo da Provida Mater 
Ecclesia, num parágrafo fundamental (de que talvez nao se tenha feito ainda 
nenhum comentário satisfatório do ponto de vista da teología da vocas:ao) fa la 
da perfeis:ao praticada no mundo, nao apenas como iniciativa individual de algumas 
pessoas, mas por meio de sociedades formadas para este fim. Noutras numerosas 
passagens- já citadas ao tratar da forma de consagras:ao e de apostolado - tanto 
a Provida Mater Ecclesia como o Primo feliciter aludem a manifestas:oes concretas 
que deve ter a secularidade, e concluem que sempre e em todos os Institutos seculares 
se deve ter em conta a necessidade de que resplandes:a neles o carácter próprio e 
peculiar desta nova figura jurídica, isto é, «o carácter secular, em que radica a pró, 
pria razao de ser da sua existencial> (25). 

Convém advertir que o conceito de secularidade nao coincide com o de laicado, 
visto que no ordenamento canónico das pessoas (26) secular opCíe-se a religioso -
nao a clérigo-, enquanto que leigo ou laical se opCíe a clérigo ou clerical. Por isso, 
podem pertenc~r aos Institutos seculares tanto leigos como sacerdotes (2'7) e existem 
também Institutos seculares só para sacerdotes. A secularidade é comum aos leigos 
consagrados a Deus e aos leigos nao consagrados, assim como aos sacerdotes seculares, 
porque todos eles, independentemente das suas diferentes posis:oes no aspecto hierár, 
quico, estao de iure et de facto no mundo, isto é, no meio da vida comum e corrente 
dos homens (

28
). Pelo contrário, é essencial ao religioso, a pessoa que vive em 

estado canónico de perfeis:ao, o afastamento do mundo, o contemptus saeculi (29), 
a tal ponto, que, quando essa pessoa abandona o estado religioso, se diz que foi «secu, 
larizada» (30

), ou que foi «enviada para o séculoii ( 31). 

{24) Cfr. «Provida Mater Ecclesia», introdus:ao: quanto as proibis:Cies de que se faz mens:ao, 
veja-se o C. l. C., cinones 139, 141, 1421 e 592. 

{25) «Primo feliciter>>, n.0 U. 
(26) Cfr. C. l. C., cinone 107. 
(27) Cfr. «Provida Mater Ecclesia», art. I. 
(úl) A. DEL PORTILLO, Les professions ... , cit.; S. CANALS, Secularidad y profesiones en 

los Institutos Seculares, em «Nuestro Tiempo», 8 (1958), págs. 131-141. 
(29) C. l. C., cinone 585. 
(30) C. l. C., cinones 638; &jo, § l; 641, § l; 643. 
(31) C. l. C., cinones 642, § l; 653; 668; 704, § 2. 
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A secularidade deve excluir, portanto, tudo o que no estado religioso simboli, 
za ou representa de alguma maneira esse afastamento do mundo, sobretudo a emissao 
de votos públicos e a vida comum canónica (32). Assim ficou estabelecido no artigo 
2.º da lex peculiaris. Pelo mesmo motivo - tendo especialmente em conta qui; toda a 
vida e apostolado dos membros dos Institutos seculares se deve desenvolver, nao só 
in saeculo, mas ex saeculo - é evidente que deveriam também ser totalmente secula, 
res, tanto o modo de vestir (o que excluí o uso do hábito, uniforme ou distintivo 
externo que simbolize a entrega), como o uso de tratamentos, títulos e, em geral, de 
qualquer manifestas:ao social imprópria da vida secular, quer no ambito da vida 

eclesiástica, quer no seio da sociedade civil (33). 

Mas a secularidade é sobretudo urna condis:ao jurídica positiva, consequencia 
de um factor teológico também positivo: urna vocas:ao espeáfica, visto que os mem, 
bros dos Institutos seculares devem permanecer e actuar no meio do mundo ex divina 
tlispositione (34) • .Portante, a presens:a destas pessoas consagradas no meio do mundo 
representa ao mesmo tempo urna exigencia vocacional e um direito. S urna presens:a 
apostólica, que, precisamente para que possa ser plena, requer também a plena indi, 
ferencias:ao jurídica destas pessoas em relas:ao aos outros leigos, se se tratar de leigos, 
ou aos outros sacerdotes, se deles se tratar. Isto é, requer coram Ecclesia a estrita 
manutens:ao, com todas as consequencias práticas que daí derivam, da mesma perso
nalidade canónica que tinham antes da consagras:ao;coram Statu, a mesma qualifica, 
s:ao jurídica, com plenitude de direitos e de obrigas:oes, que corresponda em cada país 
a sua condis:ao de cidadaos e as particularidades do seu estado civil. tanto no ambito 
familiar, como no ámbito profissional, social ou político. 

Junto com todas estas especificas:oes de ordem prevalentemente jurídica, a 
secularidade - esta consagras:ao secular ou secularidade consagrada - exige tamhém 
urna mentalidade bem definida, em funs:ao da aprecias:ao de todas as realidades e 
actividades humanas honestas, da sua valorizas:ao em face da vontade divina, e da 
abertura e participas:ao destas pessoas na vida e nos problemas do mundo de hoje, 
isto é, dos homens com que vivem, sem quaisquer limites, excepto os da moral e o 
que desdisser da sua condis:ao de almas consagradas (35). 

B) Direito próprio, dependencia e espécies de Institutos. 

A figura do •Instituto secular, definida pelas tres características fundamentais 
que expusemos, pode resumir,se, portante, nestas palavras: os Institutos seculares 
sao ou devem ser considerados jurldicamente como sociedades clericais ou laicais, 

(32) C. l. C., cinones 487 e segs., e 673 e segs. 
(33) Cfr. A. DEL PORTILLO, Constitutio, formae diversae, institutio, regimen, apostola

tus Institutorum Saecularium, em «Acta et documenta Congressus Generalis de Statibus per
fectionis », vol. Il, Roma, 1950, pág. 230. 

( 34) «Primo ifeliciteru, proémio. 
(35) Cfr. «Primo feliciten>, n.0 II. 
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essencialmente seculares; nao sao religiosos nem podem ser equiparados aos religiosos. 
Como Sociedades seculares que sao, estes Institutos pertencem a categoria das Asso
cia~oes seculares ou Associa~oes de fiéis (36), mas dentro deste género tem urna per
sonalidade definida, que exigiu um nome e um direito próprios, corerspondentes as 
suas características e necessidades espeáficas. 

O art. 2.º da lex peculiaris, ao assinalar as normas a que se devem ater estes 
Institutos, formula em primeiro lugar um princípio negativo: o direito próprio das 
Religioes (Ordens e Congrega~oes) e o das Sociedades de vida comum sem votos 
nao obriga os Institutos seculares, nem deve ser usado por eles. Este princípio é uni
versalíssimo e estende-se tanto ao ius conditum como ao ius condendum, que lhes 
será aplicado s0mente quando, ponderadas as circunstáncias especiais de cada caso, 
isso se estabel~a expressamente. O direito religioso de modo algum foi considerado 
inicialmente (recordemos que nos estamos a referir sempre, como já advertimos, a 
figura de Instituto secular tipificável nos anos de 1947-1948) como direito suple
tório dos Institutos seculares (37). 

Para os Institutos seculares, constituem fonte geral de direito as normas comuns 
do Direito Canónico, desde que nao tenham sido derrogadas pelo direito especial 
próprio. Estas normas obrigam os Institutos enquanto pessoas morais colegiais, e 
obrigam directamente os membros, enquanto pessoas físicas, segundo a sua condi
tªº de clérigos ou leigos. 

Sao tres as fontes especiais do direito próprio dos Institutos seculares: 
a) a Constituitao Apostólica Provida Mater Ecclesia, de 2-II-47; o Motu proprio 

Primo feliciter, de 12-III-1948; e a fostrufao Cum Sanctissimus, de 19-III-48; 

b) as normas que emanam da S. C. dos Religiosos, que recebeu, por delegafao 
do legislador, a missao de interpretar, aplicar, e completar as normas pontifícias sobre 
estes Institutos; 

e) as Constituifoes ou Regulamentos constitucionais de cada Instituto, que sao 
a expressao do seu direito próprio e particular, e que - salvaguardados sempre cuida
dosamente os elementos substanciais da nova figura de Instituto secular - diversi
ficam os Institutos uns dos outros nos modos acidentais de realizar o apostolado e de 
professar os conselhos evangélicos. 

Portanto - tendo em conta que nao se aplicam aos Institutos seculares as leis 
próprias dos Institutos religiosos, nem, tratando-se de leigos, as obriga~oes e direitos 
dos clérigos, nem sequer in genere as leis que regulam as Associafé5es de fiéis - o 
direito próprio dos Institutos seculares ia ser determinado no futuro pela aplicafao 

{36) Cfr. A DEL PORTILLO, Los Institutos Seculares, Roma, 1949, págs. 32-38. 
(37) Cfr. J. M. ESCRNA DE :BALAGUER, La Constitución Apostólica «Provida Mater 

Ecclesia» y el Opus Dei, Madrid, 1947, pág. 17; A. DEL PORTILLO, Los Institutos Seculares, 
Roma, 1949, págs. 170-191; S. CANALS, Los Institutos Seculares r;le perfección y apostolado, 
em «Revista Española de Derecho Canónico», 1947, págs. 821-82(); De Institutis Saecularibus 
doctrina et praxis, em «Monitor Ecclesiasticus», 1949, págs. 151-163. 
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e interpretafio que fariam de tais normas da iProvida Mater Ecclesia as numerosas Ins

titui~C>es aprovadas como Institutos seculares a partir do ano de 1948. 
Quanto a dependencia destes Institutos, o art. 4.0 da lex peculiaris estabelece 

a competencia da S. C. dos Religiosos, salvaguardando os direitos da S. C. de Pro
paganda Fide, quanto as sociedades e Seminários destinados as rnissoes, conforme o 

disposto no cánone 279, § 3, do C.I.C. (38
). 

Convém, contudo, advertir que nao é obrigatório nem estritarnente neces
sário que tornero ou manifestem a forma de Instituto secular - e estejam, portanto, 
sob a dependencia da S. C. dos Religiosos - todas as instituifé5es de carácter inter
diocesano e universal cujos membros procuram a perfeiffo crista; e nesse caso depen

derao da S. C. do Concílio (39). 
Acerca da erecfao e aprova~ao dos Institutos seculares, os artigos 5.º e 6.º da 

lex peculiaris contero as normas para os Institutos de direito diocesano, enquanto 
que o artigo 7.0 trata da elevafao a categoría de •Institutos seculares de direito pon
tificio. únicamente os Bispos - nao os Vigários Capitulares ou Gerais - podem 
erigir os Institutos, depois de obtido o nihil obstat da S. C. dos Religiosos, e depois 
de a Sociedade, que aspira a ser erigida como Instituto secular, ter sido submetida 
conscienciosamente ao imprescindível período de prova (40), sob alguma das formas 
das Associafoes comuns de fiéis, isto é, como Pia Uniao, Sodalício, Ordem Terceira 
ou Confraria, segundo os casos. Período de prova de singular importancia, porque 
deveria proporcionar a certeza de que se trata de associafé5es que possuem, nao só 
aparentemente, mas substancialmente, na ordem teológica e na ascética, todas as notas 

requeridas para dar vida a um verdadeiro Instituto secular. 
Se o .Jnstituto secular passa a ser de direito pontifício ( quando a Santa Sé lhe 

concede o Decretum laudis e a correspondente erecfiio como Instituto com organiza
fiio jurídica universal) nao se converte em .Jnstituto isento da jurisdifao do Ordinário, 
com isenfao propriamente dita, mas, a semelhanfa das Congrega~oes e Sociedades 
de vida comum, fica submetido a jurisdifio do Ordinário, emhora nao fique sujeito 
a sua potestade dominativa. Quer dizer: se se tratar de Institutos clericais, ficam 
isentos quanto ao regime e a economía interna, segundo o disposto no cánone 618 

do C. l. C. 
.Oe tuda o que se acaba de dizer, deduz-se já urna primeira divisao dos Insti-

tutos seculares, segundo o ámbito do seu regime e a natureza da sua erec~ao, em 
Institutos seculares de direito diocesano e •Institutos seculares de direito pontifício, 
embora o Instituto de direito diocesano~ que se considera virtualmente universal -
possa difundir-se neutras dioceses. Além desta divisao, existe outra que se despren
de da própria defini~ao destes Institutos como Societates clericales vel laicales. Os 
adjectivos - clericales vel laicales - nao aludem a natureza das sociedades, que sao 

(38) Cfr. «Primo feliciter», n.0 V, e Instruc;:ao «Cum Sanctissimus>>, n .0 
2. 

(39) Cfr. S. CANALS, Los Institutos Seculares, Madrid, 196o, pág. 170. 
(40) Cfr. Instru~ao «Cum Sanctissimus», n .0 5. 

Biblioteca Virtual Josemaría Escrivá de Balaguer y Opus Dei



224 ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
LUMEN 

sempre pessoas morais eclesiásticas, mas a natureza dos membros que as integram. 
Para determinar o carácter clerical ou laical de cada Instituto é preciso atender ao 
critério tradicional recolhido no canone 488, § 4.º, do C • .J. C. Sao clericais, por
tanto, os Institutos nos quais plerique sodales sacerdotio augentur. O termo plerique, 
contudo, nao deve interpretar-se em sentido estrito, porque devem ser tidas também 
em conta as circunstancias e o fim específico do Instituto. Plerique nao indica neces
sariamente a maior parte, mas um número relativamente elevado (de acordo com a 

regra de que plerique uni et paucis opponitur ). Será, portante, clerical o Instituto 
em que urna parte considerável dos seus membros forem clérigos, ou em que se reser
vem aos clérigos os cargos mais importantes de governo; será igualmente clerical 
se o fim que se propéíe se refere também ao ministério sacerdotal, embora nem todos 
os membros cheguem a ser clérigos. 

Finalmente, é necessário dizer que a incorporai;:ao dum sacerdote diocesano a 
um Instituto secular pode realizar-se sem qualquer lesao da lei divina em virtude 
da qual o sacerdote deve obediencia ao seu hispo, nem de nenhuma das prescrii;:oes 
canónicas que regulam a vida jurídica do sacerdote diocesano (41). 

JULIAN HERRANZ 

(continua) 

(41) C:fr. IPio XII, Discurso aos delegados do Congresso Geral de Estados de perfeifíio, 
8-XII-1950: A.A.S., 43 (1951), págs. 26.-36. 

«ENSAIOS UNIVERSITÁRIOS» 
N.° 1-DA UNIVERSIDADE LAICA A UNIVERSIDADE 

COM DEUS 
- por Doutor José de Oliveira Ascensao 

- Prec;o: 6$00 

N.º 2 - ORIGEM E EVOLU<;AO DA UNIVERSIDADE 

- por Prof. IDoutor Guilherme Braga da Cruz 

A venda nas livrarias, nos Secretariados da J. U. C., e na 
- Prec;o: 7$50 

EDITORIAL LOGOS 

Campo de Sant'Ana, 43 -Lisboa 1 

REFORMAS CONCILIARES 

E o POV'O DE DEUS 

INCIDí.NCIAS PSICOLóGliCAS E INFLUí.NICIAS AMBIENCIAIS 

O padre Congar conta-nos a confidencia que o bondoso Papa Joao XXIIl fez a 
alguns padres conciliares, ao ouvir os debates da primeira sessao conciliar: «Nao me 
compreenderam. Desejava, na realidade, que se passasse da discussao técnica «em si», 
para urna realidade de dimensao humana». Nao quería com esta admoestai;:ao signi
ficar urna diminuii;:ao de aprofundamento doutrinal, mas preconizar um novo estilo 
de visao antropológica. Interessava mais urna teología vivencia!, do que urna reali
dade expositiva de dogmas sem incidencias positivas e humanas. 

Paulo VI compreendeu perfeitamente este anseio do seu predecessor, e na aber
tura da segunda sessao proclamava que o Concílio «devia continuar com fiel coerencia 
pelos caminhos indicados por Joao XXIII» (1). 

Definiu entao as quatro grandes finalidades da Igreja reunida em Concílio: 
a) O conhecimento ou a consciencia que a Igreja possui de si própria. «A 

Igreija é mistério, quer dizer, realidade embebida de preseni;:a divina, e, por isso, 
sempre objecto capaz de novas e de mais profundas investigai;:oes». 

b) Reforma da Igreja. Há necessidade de a Igreja «se reformar, corrigir-se, 
fazer esfori;:os com o fim de mais se conformar com o seu divino modelo, o que cons
tituí o seu dever fundamental». 

e) A recondui;:ao de todos os cristaos a unidade, questao que o Papa apelidou 
de ccdrama espiritual do Concílio». Acentuou, no entanto, <mm possível pluralismo 
nas manifestai;:oes externas da unidade». 

d) Diálogo da Igreja com o mundo moderno. ccNós olhamos para o nosso 
tempo e para as suas variadas e constantes manifestai;:oes com imensa simpatía e 
com grande desejo de oferecer aos homens de hoje a mensagem da amizade, da sal
vai;:ao e da esperani;:a trazida ao mundo por Cristo». 

Quem seguir atentamente o evoluir dos debates conciliares, deve ter notado 

(1) Paulo VI, Discurso de Abertura da Segunda Sessao do Concílio Vaticano II, em 
29'9·1~3· 
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